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Lei n!I +oU85 
De: 18/12/85 
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DISI'OE SOBRE AS CONS!l'BUC(SES NO JWNIC!PIO DE BOA 

ESPERANQA, ESTADO DO BSP!RITO SANTO, E Dl. OU -

TRAS PROVID:bcIAS. 

BroRY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Es11eran9a, E,! 

taà.o do Espírito Santo, faço eaber que 

cretou e eu S&Jwiono a seguinte Lei: 

a Câmara Municipal De -

TtTULO I 
PARTE GERAL 

CAPtroLO I 

DAS DISPOSIÇ0ES PRELIKINARES 

J.rt. li - Qual.qller construção ou reforma, de iniciativa pi -

bliea 0\1 privada, &omente poderá aer executada a~s 

•:zame• apr0Ya9io do _pre~eto.._ • c.onceaaio ele licen

ça de ccmstn.po :pela Preteihra llfanioipal, 4e ' 

acordo e• a• ~ias contidas nesta Lei e me -
diante a responaabili4ade de profissional legalmen -
te habilitado

1 
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Parágrafo Jlnico - As construções de madeira e a1T!. 

i:iaria oom 80,00 M2 (oitenta metros quadrados) ou • 

aenos, e que não tenham estruturas especiais, :aão
neoessi tam de responsáveis pelo projeto e exeoução. 
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Art. 22 - Para os efeitos desta Lei fioam dispensados de res 

ponaabi1idade técnioa pela exec•ção da obra, fie~ 

do contudo sujeitas a concessão de licença, os pr~ 

jatos das constru9ões de edificações destiDadas a 

habitação, assim como pequenas reformas, desde que 

apresentem as seguintes cara.cter~sticas: 

I - .<reas de construção igual ou in:ferior a 50M2 ' 

(cinquenta metros quadrados); 

II - Não determinem reconstrução ou acréscimo que

u1trapasse a área de 20M2 (vinte metros quadrados); 

III - Não possuem estruturas especial, nem exijam' 

c~lcu1o estrutural. 

§ ie - Para a concessão de licença, nos casos pre

vistos neste artigo, somente serão exigidos, devi

damente cota das ~lanta de situação, planta bai.Xa, 

t'achada e corte lo?Jgi tudinal ou transversal. 

§ 22 - Os proJetos a que se ret'ere este artigo fi

cam dispeDSados de responsabilidade prefissional ' 

legalmente habilitado pelo ClUIA., desde que não te!! 

ham estruturas especiais. 

Art. 32 - O responsável por instalação de atividades que PO! 

sa ser causadora de poluição, ficará sujeita a ap~ 

sentar ao Órgão estatual que trata de controle am -

biental o projeto de instalação para prévio exallle e 

aprovação, sempre qae a Prefeitura Municipal j~· 

., ' () 
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CAP;(TtJI,O II 

DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS A PROJETAR E CONSTRUIR 

Art. 411 - são oone:Lderado• prof:l.•aioD&i• J.eplmente babilit§ 

doa para projetar, orientar e executar obras no Mu 

nicÍpio, os registrados no Conselho Regional de EJl 
.. Ilharia,. Arquitetura e A8z'onomia - CREA-ES e ma -

triculados na Prefeitura, na forma desta Lei. 

Art. 511 - As condições necessárias para a matrícula são: 

I - Requerimento do interessado; 

II - Apresentação da Carteira ProfissioI1&l, expedi 

da ou visado pelo CREA-ES; 

III - Prova de inscrição na Prefeitura para paga -

manto dos tributos devidos ao Município. 

§ 111 - Tratando-se de firma coletiva, além dos re

quisitos dos incisos I e III, exigir-se á prova de 

sua constituição no registro PIÍblioo oompetente;do 
'j; · ORE-ES •' ai!llla·-ele .. a:preaentac;ão ·. da:o~teira profis-

sional. e' seua.res:ponaáveia 'tlcxdooa.·· ; · 

§ 22 - Será suspensa a matr:!cula dos que deixam de 

pagar os tributos indidentes sobre a atividade pr~ 

fissional no respectivo exercício fjnenceiro, ou • 

as mu1tas, quando for o caso. 

' 
1 

~) 
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Art. 6• - SOJ11ente profiasioll8.ia registra.dos e matriculados p~ 

darão assina.r, como responsáveis, qualquer projeto, 

especifioa9ão ou cálculo a ser submetido à Prefeit;i~ 
ra, ou aalltllllir a responsabilidade pela execução da

o'bra. 

Art. 71 - Os documentos correspondentes aos trabalhos mencio

Jlados no artigo anterior é aubmetidos à Prefeitura

Municipal deverão conter, allm da assinatura do pr~ 

fissional habilitado, indicação que no caso lhe e~ 

ber, tal. como: "Autor do Projeto", "Autor do OálcuJ.o" 

"Re eponsáve1 pela Execução da Obra", e seguida da ' 

il:ldioaç4o do respectivo tltu.1.o e registro profiesi~ 

nal. 

Art. 8• - A responsabilidade pela elaboração dos projetos, 

oáloul.os especificações e execução das obras é dos

profissionais que os assinarem, não asemni na o a Pre 

feitura, em consequência da aprovação, qualquer re~ 

ponsa.bilidade. 

Art. 911 - .A. substituição de profissiG:aal deverá aer precedida 

do respeotiv:o pedido por escrito, feito pelo proPI1, 

etário e assiIIBdo pelo novo responsável técnico. 

Parágrafo t1n.ico - o profissional que substituir ou

tro deverá comparecer ao órgão municipal competente 

para assinar o projeto, ali arquivado, munido de có 

pia aprovada, que também será assinada, submetendo

ª ao visto do responsável pela Secretária Municipal 

de Transporte, Obras e Urbanismo. 
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Art. 10- i 1'acu1tado ao proprietário da obra eniba.rga.õ.a, por 

motivo de S11S»ensão de seu executante, oonclu!-la, 

desde que !ata a S11bstitui9ão do profissional Pllll! 
do. 

Ast. ll. - Sempre que cessar a sua responsabilidade téonica,o 

pro:fi••fional. deverá solicitar à Prefeitura Municipal 

imediatamente, a respectiva baixa, que somente se

rá concedida estando a obra em execução de acordo

com. o projeto aprovado e com o que dispoe a presen 

te Lei. 

OA.Pt.TTJLO III 

DAS CONDIÇt!ES RELATIVAS A APRESENTAR DE PROJETOS 

Art. 12 - Os projetos deverão ser apresentados ao órgão com

petente da Prefeitura Municipal contendo os seguia 

tas el9Illentos: 

·. 

I - planta de situação do terreno na esoal.a de 

1.500 (um para qu:iJlhentos) onde constarãor 

A) A projeção da edificação ou das edificações dea 

tro do lote, e demais elementos que possam ori

entar a decisão das autoridades municipais; 

B) As dimensões das divisas do lote e as dos afas

tamentos da edificação em relação às divisas e• 

à outra edificação porventura existente; 

• 
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D) as cotas de nível do terreno e da soleira da edifica 

ção; 

E) Orienta9ão do norte magnético; 

F) Indic•~o da nwaeração do lote a ser construído e 

dos lotes vizinll.os; 

G) Relação contendo área do lote, área de projeção de -

oada unidade, oálcul.o da área total de oada unidade

• taxa de ocupação. 

ll - PJ.anta bai.Xa de cada pavimento da construção na escale.' 

mínima de 1:100 (um para cem), contendo: 

A) As dimensões e áreas exatas de todos os ambientes, ' 

inculise dos vãos de iluminação, ventilação, gara1!9ns e 

áreas de estacionamentos; 

l'l) A finalidade de cada ambiente; 

C) Os traços indicativos cone corte longitudinais e 

transnrsais; 

D) Indicação das espessuras das paredes e dimensões ex

ternas totais da obra. 

111 - Oortee, transversais e longitudinais, iDdioando a altln

ra dos compartimentos, níveis dos pavimentos, alturas • 
, 

das janelas e peitoris, e demais elementos necessarios• 

à compreensão do projeto, na escala mima de 1:100 

(um para cem) ; 

/ 

1 

rn~;;:;;'~o~f .,o,:~ ;,,º 1 
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.~ IV - Planta de cobertura com. indicação dos caimentos 

na escal.a mfn1ma de 11200 (Wll para duentos); 

V - lle"Ya9ão da faclll8.da ou tachados voltadas :J!U"& ' 

via pÚblica na escala mínima de 1:100 (um :para-

oea)' ) Q\ ;~ l 1 
1 

, _ ,
1
' [ 1 r ('I .-. :: ,·~ .!--._ ., : '1 ' \ i - • r 

·vI - Plan:ta de detalhes, quando necessário, na esca

la m{n1ma de 1125 (um para vinte e cinco). 
' 1 

· ~/ r 1 f ~-
1. \ i 

§11 - Hanrá sempre escala gráfica, o que não diàpe! 

sa a indicação de cotas. 

§21 - No caso de reforma ou aapliação devrá ser indi 

os.do no projeto o que será demolido, construído ou • 

conservado de acordo com as seguintes convenções de-

cores: 

A) Cor :oatural da cópia heliB?'áficas para as partes

existentes a conservar; 

B) Cor amarela para as :J!U"tes a serem demolidas; 

O) Cor vermelha )Iara ae .parte• :runaa aoreeoida•• 

' . ' (.' ·: ~: ·. ·•i ,, -~-'-" ·- .) . ,. .. ..., '·' ,, 

§ 31 - lloe oasoe de pro~etoa para CGDS :.rução de edi-

ficaçãe de B?'BDdes :proporções, as escalas mencionadas 

nos itens I, II, III e TI do presente artigo poderão 

ser alterados, devendo centudo ser consultado, previ 

e.mente, o órgão competente da Prefeitura Municipal. 

Art.13- Poderá a repartição competente exigir ao autor do 

projeto, sempre que j~ necessário, a apresenta ' 1 

ção de cálculo de resistência e estabilidade. 1 

·-···---"BOA ESPERANÇA, ONDE O Pll()(;RESSO '!EM PRl,SSI\" ~L-_ __ _ _) 
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Art. 14 - Quaisquer modificações em projetos já aprovados de 
verão ser notificados à Prefeitura Municipal que, 
ap&s aX8.lle 1 poderá exigir detalhadamente das refe
ridas modifioações. 

CAP!TULO IV 
DA APROVAÇIO DO PROJETO E LICENCIAJ!IENTO DA OBRA 

Art. 15 - Pa.ra. a apro-.ação dos projetos o proprietário deve
rá apresentar a Prefeitura Municipal os seguintes• 
documentosi 

I - Requerimento solicitando a aprovação do proje
to, assinado pelo proprietário ou procurador' 
legal; 

II - Projeto de arquitetura, conforme especificação 
do capítulo III desta Lei, apresentado em 3 
(três) jogos completos de cópia heliográfica -

1 '\ 
i l. 

, 
assinados pelo proprietario, pelo autor do pro , , -
jeto e pelo responsavel tecnico pela obra. 

Art. 16 - Após a aprovação do projeto e comprovado o pa,gamen , -to das taxas devidas, a Prefeitura fornecera alva-
rá de licença de construção válido por 01 (um) ano. 

§ l• - ~iDdo este praso, se a obra não foi inicia
da o interessado deverá eaoaminJaar à Prefeitura n~ 
vo pedido de aprova9ão do Projeto. 

§ 22 - Considerar-se á iniciada a obra que estiver 
d 

~ , 
com as fun açoes concluidae. 
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Art. 17 - A Prefeitura terá o prazo máximo de 30 (trinta• ) 
dias, a contar da data de entrada de requerimento 
para se pronumoiar quanto ao projeto apresentado. 

Art. 18 - A aprovação do projeto não implica no recolhime!! 
to, por parte da Prefeitura, do direito de pro -
pried~e do terreno. 

Art. 19 - Nenhuma obra poderá ser iniciada sem que seja ex 
pedida a respectiva licença de construção. 

Art. 20 
1 

- o alvará deverá ser fornecido ao interessa4o, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de aprovação do Projeto. 

CAP!TULO V 
DAS OBRIGAÇ0ES DURANTE A EXECUÇÃO DE OBRAS 

Art. 21 - Os projetos e alvará deverão ficar na obra e se -
rem apresentados à fiscalização sempre que solici 
tadOSo 

Art. 22 - Nenhuma construção ou demolição poderá ser execu
tada no alinbamente predial sea que ha;ja obrigato 
riam.ente protegida por tapumes que garatem a se = 
guranQa da __ qua·transita pelo logradouro. 

~ - -· ' " ·- - ,, .. . 

Parágrafo ttnico - Os tapumes davrão ter altura mÍ 
nima de 2m ( doismetros) e poderão ocupar até a = 
metade do passeio, ficando a outra metade comple
tamente livre e de sim.pedida para o transeuntes. 

-------------------"BOI\ FSPF.ll_llN(.:/I, ONJJF O l'IWC:IWSSO TEM l'lll'.SS/I" -----~! 
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Art. 23 - Os andaimes Ü• poderão ocupar mais do que a metade 
da largura do pasaeio, deixando a outra inteiranme,e 
te livre e desimpedida para oa transeuntes. 

Art. 24 

~ 1' ' •• \ ,: (j~{ 

~fo 11nico - Os paaadiços não poderão situar -
se abaixo da cota de 2,5014 ( dois metros e cinquen
ta centímetros) em relação ao nível do logradouro • 
fronteiro do lote 

- Não será admitida a permanência na via pÚblioa de • 
qualquer :material inerente à construção, por tempo
.maior q•e o necessário para a a sua descarga e remo -çao. 

CAP!TULO VI 
OBRAS P11BLICAS 

Art. 25 - Não poderão ser executadas sem licença da Frefeitu 
' - -ra, devendo obedecer as detel'llina9oes da presente-

Lei, ficSJ:ldo, entretanto, isentas de pagamento das 
taxas, as seguintes obras: 

I - Construção de edifícios p!Íblicos; 

II- Obraa de qualquer natureza em propriedades da
união n Estado f . . . . . ,_ . ·- -- -- ' - . :~. "' , ,.. . '" . ' ). 

III - Obraa a aerea realizadas por institui9Ões 
ofioiaia 01l :para estaduais quando :para a na 
sede prj)pria. 

Art. 26 - O processamento do pedido de licença para obras pÚ 
blicas será feito com preferência sobre quaisqueV: 
outros processos. 

1 
1 

1 

1 
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Art. 27 - O pedido de licença será feito por meio de ofício 

dirigido ae Prefeito pelo órgão 1Dtere11eado, de -

vendo este ofício ser acompa»&0 do do projeto com

pleto da obra a aer execute.d.a, nos moldes do exi

gido no Cap!t\llo III. 

Parágrafo lhuco - Os projetos deverão ser assina

do• por profiesio:aa.1• legalmente haàilitados, sea 

do a assinatura aeguida de indicação do cargo 

quando se tratar de fllnOionário que devam por força 

do mesmo, executar a obra. NG caso de não ser 

fUncioDIÍrio, o profissional responsável deverá ª! 

tisfazer as disposi9Ões da presente Lei. 

Art. 28 - Os contratantes ou executantes das obras pÚblicas 

estão sujeitas ao p9.t!W1ento das 1icenças relati -

vas ao exerc!cio da respectiva profissão, a Dão -
ser que se trate de :f'uncionário que deva executar 

as obras em função do seu cargo. 

- .ls oàra• perteceawe à MwU.oipalldade fio- nj•i . ,., - .. -,, ' .,_ -
... • d ... ta•, zia saa exeo11çao,·a obe iel.IDia da• dete.rmin•-

-, . ' - - -~- .. " 

çõea da p.reeente Lei quer seja a reparti9ão ,.e• 
- ·- - ' ----- - -~ . -,-

as execute oa soo cuja responsabilidade esteja11. -
as mesmas. 
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cAPt tul• VII 
DAS CONDIÇC!ES GERAIS RELA.TIVAS A TERRENOS 

Art. 30 - Os terrenos não edificados, localisados na sona -

ur'Dana deverão ser D1&11.tidos l.illpos, capinados, 

drenados e, Obrigatoriamente fechados nas respe 

ativas·testadas, por meio de muro. 

Art. 31 - A inexeoução dos trabalhos de conaerYação ou o P! 

recimento de :muros ou oeroas Tivas, determinará a 

execução direta pela Prefeitura doa trabalhos in-
, "' - " d dispensaveis a sua recomposiçao, ae expensas o ' 

proprietário, com acréscimo na ta%a de administr~ 

ção de 3~ (trinta por cento) do valor da obra, ' 

sem prejuízo da aplicação da muJ.ta prevista nesta 

Lei. 

Art. 32 - Em terrenos de declive acentuado, que por sua na

tureza estão sujeitas à ação erosiva das águas de 

chuvas e, pela sua localização possam ocasionar -

problema• à securaaça de edii'ieac;õea prÓzimaa, bem 

como à l.impesa e livre trânsito doa J&•••ioa e lo 

gradoures,' é obriptÓria alia.da~ exisê:ncias do • 

artiso 'l da presente Lei, a execução de outras • 

medidas visando à necessidade proteção, segundo 

os processos usuais de conservação do solo. 

Parágrafo ~nico - As medidas de proteção a que se 

refere este artigo serão estabelecidas em cada ca 

ao pelos órgãos técnicos da Prefeitura.-

__ "IH)/\ FSl'ERllN(:1\, ONllE O l'llí H ;Jll'SSO 
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CAPJ'.TULO VIII 
DAS DEMOLIÇOES 

Art. 33 - A demolição de qualquer edificação só poderá ser 
executada mediante licença expedida pelo órgão -
competente da Prefeitura Municipal. 

§ 12 ·- O requerimento de licença para demolição, 
dever' ser assinado pelo proprietário da edifi -
cação a ser demolida. 

§ 22 - Tratando-se de edificação coa mais de 2 • 
(dois) pavimentos ou tenha mais de 8,00M (oito -

) 
, , 

metros de altura, so podera ser executada sob ' 
responsabilidade de profissional legalmente bab1 
litado. 

Art. 34 - A Prefeitura Municipal poderá, a jUÍzo do órgâo
técnico competente, obrigar a demolição de pré -
dios que estejam ameaçados de desabamento ou de• 
obras em situação irregular cujos proprietários
não cumpram com as determinações desta Lei. 

CAPtTULO IX 
O:!RAS PARALIZADA.S 

A.rt. 35 
;. • 1 -

- No caso de se verificar a paralizaçao de uma cons 
trução por 180 (cento e oitenta) dias, l'everá ser 
feito o fechamento do terreno, np alinhamento do
logradouro, por meio de um muro dotado de portão
de entrada. 

§ 12 - Tratando-se de construção no alinhamento,• 
um dos vãos abertos sobre o logradouro deverá ser 
dotado de porta devendo todos os outros vãos pa -
ra o logradouro serem fechados de maneira segura
s conveniente. 

Senndor .. t.r ico k eze11de, 17 Tel. 768-11~3 e 168-1166 SJ9.B4U ['.ao 
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Senudor 

§ 22 - No caso de continuar paraJ.izada a construção 
depois de decorridos os 180 (cento e oitenta) dias, 
será o local examinado pelo órgão competente a fim 
de verificar se a construção oferece perigo à segu
rança pÚblioa e promover as providências que se fi-, . 
zerem necessarJ.as. 

< .~ i 1 , ) r '• ~ ,, r f _;; 

Art. 36 - Os aindaimes e tapumes de uma construção paralizada 
por mais de 120 (cento e vinte) dias, deverão ser -
demolidos, deeimpedindo o passeio e deixando-o em • 
perfeitas condições de uso. 

Art. 37 - As disposições deste Capítulo serão aplicados ta:m -
bem às construções que já se encontram paralizadae• 
na data de vigência desta Lei. 

CAP!TULO X 
DA CONCLUSÃO E ACEITAÇÃO DA OBRA 

Art. 38 - A obra será considerada concluída quando tiver con 
diçÕes de habilitalidade, estando em funcionamentÕ 
as instalações "hidro-sanitárias e 1 etricas. 

Art. 39 - Nenh1ima. edificação poderá ser ocupada sem que seja 
procedida a vietória pela Prefeitura e expedido o• 
respectivo " Habite-~e"! •. · 1 , . • ; ; 1 .. ' , . , 

. . • }\WJÍÍ-'W''k~".11'"''1.i"ivv lt<t'{vu; .. 1·--

Art. 40 - O proprietár10°deverá requerer à Prefeitura, vis -
totira após a conclusão da obra, no prazo de 30 
(trinta} dias.• .. \"44'.t;.,_,, ~i, •,;;a.";.:&. l'ís: 

Parágrafo dnico - O requerimento de vistoria deve
rá ser acompanhado de: 

.--- "l'.C'o\ FSPl'l?/\t'·!(~J\. ()Nf)I: <) l'l.'CH~l~l·~s~:(} '1'1•:1\-1 l'!~F.~'.Sl\" 
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l - Chaves do prédio, quando for o caso: 

II - Projeto arquitetônico aprovado; 

III - Visto de liberação das instalações sanitá
rias fornecido pelo prgão competente; 

IV - Picha de inscrição do imcrve1 no órgão xauaj,_ 
cipal competente. 

'Art. 41 - :J.Peita a vistoira e Terificado que a obra foi fei 
ta conforme o projeto, terá a Prefeitura prazo ' 
máximo de lO(dez) dias Úteis, a contar da data -
de entrada do requerimento, para fornecer o "Ha
bite-se". 

Art. 42 - Poderá ser concedido "HAlUTE-SE" parcial a juízo 
do órgão competente da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo J.fnico - O HABITE-SE" parcial. poderá 
ser concedido nos seguintes casosi 

a) quando se tratar do prédio composto de parte• 
comercial e parte residencial e puder cada 
uma das partes ser utilizada independentemen
te da outra; 

b) Quando se tratar de pr,dio de apartamento, em 
que uma parte esteja completamente conclu{da e 
pelo menos U11. elevador, se for o oaso, estej~ 
:f.'wlaionando e possa apresentar o respectivo 

... oertifioado de hnoion•mentoJ 

o) Quando"se·-tra.tar'de mais de uma oonstrlilção • 
feita indepeJ:ldentemente, mas :ao mesmo lote; 

d) Quando se tratar de edificação em vila, estan
do seu acesso devidamente concluído. 

-·-----------·----- "n()/\. ESPERJ\I'Jt,;J\. ( )Nf)I~ () PP( )(;np~;~~() 
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OAP!TULO XI 

DAS PENALIDADES 

SEÇIO I 

DISPOSIÇl:!ES GERAIS . 

Art. 43 - As Infrações às disposições desta Lei serão pun:!, 

das com as seguintes penass 

SEÇ!O II 

I - MuJ.ta; 

II - Embargo de obra; 

III - Interdição do prédio ou dependência; 

IV - Demolição. 

l'arágra.fo ~nico - A aplicação de uma das penas

previàtas neste artigo, não prejudica a de outra 

se cabit'vel. 

NOTIFICAÇl:!ES E VISTORIAS 

Art. 44 - Verificando-se inobservância a qual.quer disposi -

.tiTio desta Lei, o.lpnte.l!'ieoalizador expedirá• 
' '"·' f<"" •' ' • _, •• - ., .... ~ '"'' ... , , , 

notifiOaçao ao proprietario ou responsavel. tecni-

co, para correção, no prazo de cinco dias, conta

dos da data do recebimento da notificação. 

Art. 45 - Na notificação deverá constar o tipo de irregula

ridade apurada, e o artigo infri:agido. 

1 cl. 168. 1 H J e 1 ,,fl 11(1tJ 
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Art. 46 - O :não oumprimento da notificaoão no prazo deter

minado, dará margem a aplicação de auto de infr~ 

ção, multas e outras com.ina9Ões previstas nesta

Lei. 

Art. 47 - A Prefeitura determinará "Ex- ofício" ou a reque 

rimento, vistorias administrativas, sempre que: 

I - Qualquer edificação, concluída ou não, apre

sente insegurança que recomende sua demoli -

ção; 

II Verificada a existência de obra em desacor

do com as disposições do projeto aprovado; 

III - Verificada ameaça ou consumação de desaba

mento de terras ou rochas, obstrução ou des 

vio de cursos d"água e canalização em ge -

ral, provocada por obra licenciada; 

IV - Verificada a existência de instalações de

aparelhos ou maquinaria que, desprovidas -

de segurança ou pertubadoras do sossego da 

vizinhança, _reconmedem. seu deamõnte. 
''},;;;..;~, ... ~?: t,i.; ~ ... -•.•.. ; .~~, ~-'"~"- '•'"'<f''-~qi!'--:.~~i-1.f\ __ ,,.,~J .. -: +,i;.< .· ~ 
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Art. 48 - As vistorias serão por comissão 'composta de 03 -

(três) membros, para isto expressamente desig~ 

da pelo Prefeito Municipal. 

§ 12 - A autoriiade que constituir a comissão ' 

fixará o prazo para apresentação do Laudo. 

§ 22 - A comissão procederá as deligências jul -

gadas necessárias, apresentando suas conclusões

em laudo tecnamente fundamentais. 

--------· -------- •fü)l\ ESl'ERl\Nf,';\, ONDE o l'l/( )( ;in":sso ·_1·E~(1)91'81>~'(S)Sl\B'o' _4snnrll_í-IÇ -,·----_--- 1 . . / 
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§ )!.! - O laudo de vistoria deverá ser encamillbado à 
autoridade que houver constituádo a comissão, no 
prazo préfi.Xado. 

Art. 4' - Aprovado as conclusões da Comissão de Vistorias, se 
rá intimado o proprietário a cumpri-las. 

SEÇÃO III 
Multas 

Art. 50 - As multas, independentellente de outras penalidades
previstas pela legislação em geral., serão aplicadas: 

• 

I - Quando o projeto apresenta.Jlldo estiver em evi 
dente desacordo com o local, ou forem falseadas 
cotas e indicações do projeto ou qualquer ele -
mento do processo; 

II - Quando as obras forem executadas em desacordo ' 
com o projeto aprovado e licenciado; 

III -Quando a obra for iniciada sem prejuízo aprova
do ou sem licença; 

IV -Quando o prédio for ocupado 89Jll. que a Prefeitu
ra teDha.fo1'D.8éido o respectivo "Habite-se". 

V -Quando decorrido, 30 (trinata) dias da conclu -
são da obra, não for solicitada vistoria; 

VI -Quando não for obedecido o embargo imposto pela 
autoridade competente; 

VII -Quando, vencido o prazo de licenciamento, pros
seguir a obra sem a necessária prorrogação do • 
prazo. 

1 • ·11:' 
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Art. 51 - A mu1ta será imposta pela Secretaria Municipal de -
transporte, Obras e Urbanismo a vista do auto de in 
fraçãp, lavrado pela autoridade competente que ape: 
nas registra.ri:C a falta verificada, devendo o enca -
minha.manto do auto ser feito pelo chefe do departa
mento respectivo, que deverá na ocasião, calcular o 
valor da mesma. 

Art. 52 - O auto de infração será lavrado em quatro vias, as -
sina.do pelo autuado, sendo as três primeiras retira
das pelo autuante e a Última entregue ao autuado. 

Parágrafo dnico - Quando o autuado não se encontrar
no local da infração ou se recusar a assinar o auto• 
respectivo , o autuante anotará neste o fato, que de 
verá ser firmado por testemunhas. 

Art. 53 - 00 Auto de infração deverá conter: 

I - A designação do dia e lugar em que se deu a in
fração ou em que ela foi constatada pelo aut~ 
te; 

II - Fato ou ato que constitui a infração; 

III- Nome e assinatura do infrator, ou denominação • 
que o identifique, residência ou sede; 

IV- Nome e assinatura do autuante e sua categoria -
funcional; 

V- Nome, assinatura e residência das testemunhas , 
quando for o caso. 

·-
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Art. 54 - A ÚJ.tima via do auto de infração, quando o infrator 
não se encontrar no local em que a mesma foi const~ 
tada, deverá ser encaminha.da ao responsável pela ' 
construção, sendo considerado para todos oa efeitos 
como tendo sido o infrator oertifice.do da mesma. 

Art. 55 - Imposta a multa será de.do conhecimento da mesma ao
infrator, no local da infração ou em sua residência 
m.edi&n~• a entrega da teroei.ra via do auto de infr~ 
ção, da qual deverá constar o despacho da autorida
de competente que aplicou. 

§ 12 - Da data da imposição da multa, terá o infra
tor o prazo de 8 (tito) dias para efetuar o paga.men 
to ou depositar o valor da mesma para efeito de re
curso. 

§ 22 - Decorrido o prazo, sem interposição 
ao, a multa não paga se tornará efetiva, e 
brada por via executiva; 

de recur , 
sera co-

§ 32- Não provido o recurso, ou provido parcialmen 
te, da importância depositada será paga a multa im: 
posta. 

Art. 56 - Terá andamento sustado o processo de construção cu
jos profissionais respectivos estejam em débito com 
o Munio!pio, por J11111ta provenientes de infrações à• 
presente Lei, relacionadas com a obra em execução. 

Art. 57 - As multas previstas serão calculadas tendo por base 
a unidade fiscal estabelecida, obedecendo o escalo
namento da tabela lÍnica, anexa à Lei. 
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SEÇIO IV 
EMBARGOS 

Art. 58 - Obras em andamentos, se~am elas de reparos, recon! 
trução, construção ou reforma, serão embargadas ' 
sem prejuízo das multas quando: 

I - Estiverem sendo executadas sem o Alvará de Li
cença nos casos em que for necessário; 

II - For desrespeitado o respectivo projeto em ~ual 
quer de seus elementos essenciais; 

III- Não forem observados aa condições de alinhamen 
to ou nivelamento, fornecidas pelo órgão compe 
tente; 

IV- Estiverem sendo executadas sem a responsabili
dade profissional matriculado na Prefei tu:r:-a, ' 
quando for o caso; 

V- O profissional responsável sofrer suspensão ou 
cassação de carteira pelo Conseaho Regional de 
Engebbaria, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

VI- Estiver em risco eua estabilidade, com perigo
para o pÚblico ou ~ara o pessoal que execute • 

Art. 59 - O encarregado da fiscalização darám na hipótese de
ocorrência dos casos supracitados, notificação por
escrito ao infrator, dando ciência da mesma à auto
ridade superior. 

Art. 60 - Verificar, pela autoridade competente, a procedên -
eia da notificação, a mesma determinará o embargo ' 
em " Termo'' que mudará lavrar e no qual fará consta 
as providências exigÍveis para o prosseguimento da 
obra sem prejuízo de imposição de multas, de acor -
do com o estabelecimento nos artigos anter res • 

.,--····~·---"1\l)/\ t•:S1 1J,:l?/\['J(,'.1\, l1f<!~l~ ll l'l'.('(,'l<I·.';,\(_) 'J't~!\1 l'l~l,.';S·'\" _ 
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Art. 61 - O termo de embargos será apresentado ao infrator, 
para que o assine; em caso de não localizado, se
rá o mesmo enoamihado ao responsável pela constru
ção, seguindo-se o processo administrativo e a 1 
ação competente de paralização da obra. 

Art. 62 - O embargo só será levantado após o cumprimento das 
exigências consignadas no respectivo termo. 

SEÇÃO V 
INTERDIÇÃO DO PRIDJIO OU DEFEND~NCIA 

Art. 63 - Um prédio ou qualquer de suas dependências poderá 
ser interditado em qualquer tempo, com impedimento 
de suas ocupações, quando oferecer iminente perigo 
de caráter pÚblico. 

Art. 64 - A interdição prevista no artigo anterior será 1m 
posta por escrito, após vistoria efetuada pelo ór
gão competente. 

SEÇÃO VI 
DEMOLIÇÃO 

Parágrafo ~nico - Não atendida a interdição e não• 
interposto ou indeferido, o MunioÍpio tomará as 
providências cab:Cveis. 

Art. 65 - A demolição total ou parcial do prédio ou depen -
dência será imposta nos seguintes casos: 

I - Quando a obra for clandestina, entendendo-se• 
por tal a que for executada sem Alvará de Li
cença, ou prévia aprovação do projeto e licen 
ciamento da construção -

I ',' 1 .\ I · , : 1 I' .\ r ! 
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II - Quando executada sem observância de alinha -
manto ou nivelamento fornecidos ou com dea -
respeito ao projeto aprovado nos seus elemen 
tos essenciais; 

III- Quando jul.gada com risco iminente de caráter 
pÚblico, e o proprietário não quiser tomar ' 
as providências que a Prefeitura determinará 
para a sua segurança. 

Art. 66 - A demolição não será imposta nos casos dos inci -
soe I e II do artigo anterior, se o proprietário' 
submetendo à Prefeitura o projeto da construção,' 
mostrar: 

I - Que a mesma preenche os requisitos regulamen
tares; 

II- Que, embora não os preenchendo, sejam execut~ 
das modificações que a tornem de acorodo com
a legislação em vigor. 

Parágrafo dnico ~ Tratando-se de obra julgada em
risco, aplicar-se á ao caso o artigo 305, §, do ' 
CÓdigo de Processo Civil. 

SEÇXO VII 
DOS RECURSOS 

Art. 67 - Das penalidades impostas nos termos desta Lei, o' 
autuado, terá o prazo de 8 (oito) dias Úteis para 
interpor recurso contados da hora e dia do recebi 
manto do auto de infração • 

§Não será permitido sob qualquer 
da de recurso no protocolo geral, 
previsto neste artigo. 

alegação a entra 
fora do prazo ' 
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§ 22 - Findo o prazo para defesa sem que esta seja 
apresentada, ou sendo a mesma juJ.8a,da improcedente 
será imposta a multa ao infrator, o qual cientifi
cado atravi{s de ofício, procederá o pagamento da • 
mesma no prazo de 46 (quarenta e oito) horas, fi -
cando sujeito a outras penalidades, caso não oum -
pra o prazo determjnado. 

Art. 68 - A defesa contra o auto de infração, será apresent~ 
da por escrito, dentro do prazo estipulado pelo ar 
tigo anterior pelo autuado, ou seu representante ' 
legalmente conatituldo, acompanhada das razões e 

provas que as instruam,• será dirigida a Secretá
ria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo que 
juJ.Bará no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

§ 12 - O fiscal responsável pela autuação é obrigl! 
do a emitir parecer no processo de defesa, juatifi 
cando a ação fiscal punitiva. -

§ 29 - Julgado procedente a defesa, tornar-se ã IlB: 
la ação fiscal. 

§ 32 - Consumada a anulação da ação fiscal, a Se -
cretária Municipal de Transporte, Obras e Urbanis
mo, comunicará imediatamente ao pretenso infrator, 
através de otácio, a decisão final sobre a defesa
apresentada. 

§ 42 - Sendo juJ.8a,da improcedente a defesa, será • 
aplicada a multa correspondente, oficiando-se ime
diatamente ao inf'rator para que proceda ao recolhi 
mento da importância relativa à multa, no prazo dã 
48 (quarenta e oito) horas 
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Art. 69 - Da decisão da Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Urbanismo, cabe interposição de recursos
ªº Prefeito Municipal no pra.mo de 3(trêa) dias 1 

contados do recebimento da correspondência meneio 
nada no § 42 do artigo 6a. -

§ 12 - Nenhum recurso ao Prefeito Municipal, no -
qual tenha sido estabelecido mul.tas, será deposi
tado na Tesouraria :Municipal, o valor de multa ' 
aplicada. 

§ 22 - Provido o recurso interposto, restituir-se 
á ao recorrente, a importância depositada. 

CAPtTULO XII 
DAS MULTAS 

Art. 70 - As muitas serão calculadas por meio de alíquotas 
percentuais sobre a Unidade de Referência Munici 
pal (UR), obedecendo o escalonamento da tabela 7 
única anexa a esta Lei. 

Art. 71 - O infrator terá prazo de 30 (trinta) dias, a co~ 
tar da autuação, para legalizar a obra ou sua m2 
dificação sob pezia de ser considerado reirwidente 

Art. 72 -. Na reincidência, as llXllltas serão aplicadas em do
bro. 
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TtTULO II 
PARTE ESPECIAL 

CAPtTULO I 
DAS CONDIÇ0ES GERAIS RELATIVAS l EDIFICAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS F01IDAÇ0ES 

Art. 73 - As :fundações serão executadas de modo que a carga 
sobre o solo não u1trapasse os limites indicados
nas especificações da Associação 1'rasileira de N
ormas Técnicas - ilNT (Anexo II). 

Parágrafo Ónico - As fundações das edificações d~ 
verão ser executadas de maneira que não, prejudi
quem os :illlÓveis vizinhos, sejam totalmente inde -
pendentes e situados dentro dos limites do lote. 

SEÇÃO II 
DAS PAREDES 

Art. 74 - As paredes tanto externas como internas, quando ' 
executadas em alTenaria de tijolos CODIUJI. deverão
ter espessura m{n1 ma de O,l5K ( quinze centímetros) 

Parágrafo l1nico - As paredes de alvenaria de tij~ 
los comum que constituirem divisões entre economi 
as distintas, e as construídas na divisas dos lo
tes, deverão ter espessura mínima de 0.25 M (vin
te e cinco centímetros). 

Art. 75 - As espessuras m:Ínima de paredes constantes do ar
tigo anterior poderão ser alterados, quando forem 
utilizados materiais de natureza diversa desde que 
possuem, comprovad~. 

'' 11.r 1 1 :·! ·· 

1 1 !, ( ' ' ' ~ 1 1 

/L-
· ~ 

1·, ., ' 1 1 ' ; 



·· I' li 11111 !IH I'i r:.·1!!i:l1. 11' i\ t i!: ;: li I! : :: 11 li L :: i, li 
mente, no mínimo, os Índices de resistência, impe~ 
meabilidade e isolamento térmico e acústico, con -
forme o caso. 

Art. 76 - As paredes de banheiros, despensas e cozinhas dev~ 
rão ser revestidas, no mínimo, at~ a altura de 1.50 
(um metro e cinquenta centímetros)de material imP•~ 
meabilizante, lavável, liso e resisntente. 

SEÇÃO III 
DOS PISOS 

Art. 77 - Os pisos dos ambientes assentadas diretamente sobre 
o solo deverão ser convenientemente impermeabiliza
dos. 

Art. 78 - Os pisos de madeira srão construídos de tábuas pre
gadas em cáibros ou barrotes. 

§ 12 - Quando sobre terrapleno, os cáibros serão 
mergulhados em concreto e revestidos de material be 
tuminoso. 

§ 2Q - Quando sobre lajes de concreto, o vão entre
ª laje e as tábuas do assoalho será completamente 1 

cheio de concreto ou material. eqUivalenteo 

§ 32 - Quando fixados sobre os barrotes haverá, en
tre a face inferior destes e a superfície de imper
meabilização do solo distância mínima de 0,50 (cin
quenta centímetros) 

Art. 79 - Os barrotes terão espaçamento máximo de 0,50 (cin -
quenta centímetros) de eixo a eixo e serão embuti 
dos nas paredes devendo a parte embutida receber 
pintura de piche ou material equivalente. 
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A.rt. 80 - Os pisos de banheiros e cosinhas deverão ser impreE 
meáveis e laváveis. 

SEÇÃO IV 
DOS CORREDORES, ESCADAS E RAMPAS 

Art. 81 - llla.a construções, em geral, as escadas ou rampas pa
ra pedestres, assim como os corredores, deverão ter 
a largura mínima de l,20M (um metro e vinte centim.!!_ 
troa) livres. 

Parágrafo dnico - Nas edificações residenciais se -
rão permitidas escadas e corredores privados, para
cada unidade, com largura mínima de o,80M (oitenta
centímetros) livres. 

Art. 82 - O dimensionamento dos degraus obedecerá a uma altu
ra máxima de 0,18M (dezoito centímetros) e uma pro
fundidade mínima de 0,25 M(vinte e cinco centíme 
troa). 

Parágrafo dnico - Não serão permitidos escadas em -
em leques nas edificações de uso coletivo. 

Art. 63 - Ias escadas de uso coletivo sempre que a altura a • 
TeDOer for eapexior 2,80 K(dois metros e oitenta 
cent:!metros), será obrigatória intercalar um pata -
:mar de comprimento mínimo igaal a largura adotada ' 
para a escada. 

Art. 84 - As rampas para pedestres de ligação entre dois pavi 
mentas não poderão ter declividades superior a 15%
(quinze por cento). 

Art. 85 - As escadas de uso coletivo deverão ter superfície -
revestida com material anti-derrapante e incombustí 
vel. 

· ,i'I 11 ! ' 1' 
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SEÇIO V 
DAS FACHADAS 

A:rt. 86 - i livre e composição das fachadas, excetuando-se as 
localizadas vizinhas às edificações tombadas, deven 

I .., ' -do neste caso, eer ouvido o ogao federal, estàdual' 
ou municipal competente. 

SEÇÃO VI 
DAS C01!ERTURAS 

Art. 87 - As coberturas das edificações serão construídas com 
materiais que possuem perfeita impermeabilidade e ' 
isolamento térmico. 

Art. 88 - As águas pluviais provenientes das coberturas serão 
esgotadas dentro dos limites do lote, não sendo per 
mitido o desague sobre lotes vizinhos ou logradou -
ros. 

SEÇÃO VII 

Parágrafo ~nico - Os edifícios situados no alinha -
mento deverão dispor de calhas e condutores, e as ' 
águas canalizadas por baixo do paeseioo 

DAS MARQU'.ISES E BALANÇOS 

Art. ª' - A conatrução de marquises na testada de edificações 
construídas no alinhamento, não poderão exeeder a • 
3/4 ( três quartos) da largura do passeio. 

'· I" 1 ·, 

§ ie - Nenhum de seus elementos estruturais ou de -
corativos poderá estar a menos de 2,50 M (dois me -
troa e cinquenta centímetros) acima. do passeip pú -
blico. 

1 ',\'\ !'-'\' 11 ! l' 1 111•. 1 1 l I'• ': ,1, 1 · 
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Art. 'º -

§ 22 - A construção de marquises não pocerá prej~ - ~ ,. dicar a arborizaçao e a iluminaçao pu.blica. 

As fachadas deverão obedecer o afastamento obriga 
tório, e poderão ser balanceadas a partir do se : 
gw:ido pavimento. 

Parágrafo :Ónico - O balanço a que se refere o "C!! 
put" deste artigo não poderá exceder a medida ºº!: 
respondente a metade da largura do afastamento e
em nenhum caso poderá ser construido sobre o pas
seio pÚblico • 

SEÇÃO VIII 
DOS MUROS, CALÇADAS E FASSEIOS 

Art. 91 - A Prefeitura Municipal poderá exigir dos proprie
tários, a construção de muros de arrimo e de pro
teção, sempre que o nível do terreno for superi
or ao logradouro pÚblico ou quando houver desní -
vel entre os lotes que possa ameaçar a segurança
pÚblica • 

Art. '2 - Os terrenos baldios nas ruas pavimentadas deverão 
ser fechados com muros de alvenaria, madeira, ce!: 
ca viva ou teia de aram.e. 

Art. '3 - Os proprietários dos im.Óvei• que tenham frenta pa , -ra logradouros publicas pavimentados ou dotados -
de meio-fio são obrigadas a manter em bom este.do
e pavimentar os passeios em frente aos seus lotes. 

Parágrafo ~nico - Em determinadas vias a Prefeitu 
ra Municipal poderá determinar a padronização da: 
Pavimentação doa passeios, por razões de ordem tá 
cnica e estéticas. -

11 '' 1 ' t;? 
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SEÇl'.O ll 
DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇIO 

Art. '4 - Todo ambiente deverá dispor de abertura comunican 
do-se diretamente com o 1ogradouro ou espaço 11 -
vre dentro do 1ote para fins de iluminação e ven
tilação. 

Parágrafo dnico - O disposto neste artigo não se
aplioa a corredores e caixas de escada. 

Art. 95 - Não poderá haver abertura em paredes levantadas -
sobre a divisa ou a menos de 1,50 M (um metro e ' 
cinquenta centímetros) da mesma. 

Art. 96 - Abertura para iluminação ou venti1ação dos ambien 
tes de longa permanência, confrontantes em unida: 
des diferentes, e localizados no mesmo terreno, 1 

não podendo ter entre e1aà distância menor que 
3,00 M ( três metros), mesmo que estejam num úni
co edifício. 

Art. 97 - Os poços de venti1ação somente serão permitidos -
para ventilar ambientes de curta permanência, e • 
não >oderão, em qual~uer caso, ter área menor que 
1,50 K2 (um. metro e cinquenta cent!metro• quadra
dos), nem dimensão aenor de 1,00 JI (Ulll metro), de . -vendo eer revestida interwuaente e visita.veis na-
baae. 

Art. 'ª - São considerados de permanência prolongada oa am
bientes destinados a dormitório, saias, comércio
e atividade profissioIJaís. 

Parágrafo dnico - Os demais ambientes são consíd.!:. 
radoe de curta permanência. 

------- ·-·------''""' '"''''""'"· "'""' O '""''"'"" W.M '''''"''~ 
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SEÇIO X 
DOS ALINHAMENTOS E DOS AFASTAMENTOS 

Art. ' ' - Todos os pridios construídos ou reconstruídos 
dentro do perímetro urbano deverão obedecer ao ' 
alinhamento e ao afastamento obrigatório, forne
cidos pela Prefeitura Municipal. 

Art.100 - Os afastamentos m!nimos previstos serão& 

a) afastamentos frontal.: 3,00M (três metros); 

b) afastamentos lateral.: l,50M (um metro e cin -
quenta centímetros), quando existir abertura
lateral para iluminação e ventilação; 

c) ~fastamento de fundos: 3,00M ( três metros) , 
quando esistirem constrllçõas de prédios acima 
de 7,00 (sete metros). 

Parágrafo ~nico - Nas vias que apresentarem lar
gura igua1 ou maior a 10,00M ( dez metros), as ' 
edificações poderão dispensar o afastamento fro~ 
tal. 

Art.101 - O aJ.1nbamento da edificação se~ expreal!l8.lllente -
meDCionado ao verse do alw.rá de construção, fa
cultado à Prefei -nra, n.o curso das obraa, e veri - . -fioaçao de sua observanoia. 

SEÇIO XI 
DAS INSTALAÇ0ES HIDR.(ULICAS, SANIT.íRIAS E E!.tTRICAS. 

Art.102 - As instalações hidráulicas deverão ser feitas de 
acor~.-do com as especificações do Órgão competen
te. 

___ "illlA ESl'l'RAN('!I, ONIW O P!l()CRJ•SSll TFM l'lll·SS1~" --~-
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Art. 103 - i obrigatória a ligação de rede comiciliar às -
redes gerais de água e esgoto quando tais redes 
existirem na via públioa onda situa a edifica -

N 

9aoo 

Art. 104 - Enquanto não houver rede de esgoto as edifica -
ções serão dotadas de fossas sépticas afastadas 
de, no mlnjmo 5,00 M (cinco metros) das divisas 
do lote e com capacidade proporciona.1 ao número 
de pessoas na ocupação da edificação. 

§ 12 - A capacidade da fossa séptica será cale~ 
lada multiplicando o nl de pessoas por 260 li -
troa. 

§ 21 - Depois de passarem pela fossa séptica, as 
águas serão infiltradas no terreno por meio de -
sumidouro convenientemente conetru:i'.doo 

§ 31 - As águas provinientee de pias de cozinha.
e de copa deverão passar por uma caixa de cordu
ra antes de serem lançados no sumidouro. 

§ 41 - J.s fossas com. sumidouro deTerão ficar a 
'D& distância mÍn1ma de 15,00 )( ( quinze metros) 
de raio doe poços de oa~~ção de águá., situados 
l'lO JUBILO terreno n em terreno viziDho, 

Arte 105 - As instalações elétricas deverão ser feitas de -
acordo com as especificações de órgão ou empre -
sas respone,vel pelo seu fornecimento. 

SEÇÃO XII 
DAS INSTALAÇ~ES E APAREIHAMENTO CONTRA INCENlJIO 

Art. 106 - Todos os edifícios residenciais de 04 (quatro) 
ou mais pavimentos a serem construídos, , 
tI'UJ.dos ou reformados ouq que pos 
tal construida maior que 900 M2 

-- ·---· ... ---------"BOI\ l'.Sl'ERI\ NÇI\, ONDE () PH< )( ;1rnsso 'IN\1 l'llfo:SSI\" - . 
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(novecentos metros quadradoa), denrão se dirigir previa -
mente ao Corpo de :Bombeiros da Capital do Estado, para ori 
enta9ão e atendimento das normas técnicas específicas na 1 
elaboração do projeto. 

Art. 107 - As edificações destinadas a utilização coletiva 
e que possam constituir risco à população, deve 
rão adotar em benefício da segurança. do pÚblicÕ 
contra. o perigo de incêndio, as medidas exigida 
no artigo anterior. 

Parágrafo ~nico - As edificações a que se refe
re este artigo compreendem: 

I - Locais de grande concentração coletiva, clu 
bes, cinemas, circos, ginásios esportivos-e 
similares; 

II - Hospitais; 

III- Grandes estabelecimentos comerciais; 

IV- Depósito de ma.teria.is combustíveis; 

V- Instalação de produção, manipulação, arma -
zenamento e distribuição de derivados de 
petróleo e/ou álcool. 

VI- Uso industriai e similares. 

VII- DepÓsito de explosivos e de munições. 

Art. 108 - Será exigido sistema preventivo por extintores 
nas seguintes edificações; 

I - Destinadas a uso de instituições, incluindo 
cl.Ínicas, laboratórios, creches, escolas, -
casas de recuperação e congêneres; 

II -Destinadas ~ uso comercial de pequeno e mé
dio porte; incluindo lojas, resta antes, ' 
oficinas e similares; 
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III - Destinadas a terminais rodoviários e fer
roviários 

Art. 109 - A Prefeitura só concederá licença para obra 
que depender de instalação preventiva de incê~ 
dio na hipótese do Artigo 106, mediante junta
do aó respectivo requerimento de uma prova de
haver a instalação de incêndio aprovado pelo ' 
corpo de bombeiros. 

Art. 110 - O "Habite-se" das edificações a que se refere
º Art. 106 dependerá da implatançaão dos equi
pamentos e das normas exigidas pelo Corpo de • 
Bombeiros, e na hipótese do Art. 107 da insta
lação dos extintores de incêndio. 

Art. 1ll - As instalçÕes contra incêndio deverão ser man
tidos com todo o respectivo aparelhamento, pe~ 
manentemente em rigoroso estado de conservação 
e de perfeito fUncionamento, podendo o corpo -
de bombeiros, se assim entender, fiscalizar o 
estado das mesmas instalações e submetê-las à
prova de eficiência. 

Parágrafo l1nico - No caso de não cumprimento • 
das exigência• do artigo anterior, o departa -
mento de serviços JllllUlicipais providenciará a ' 
conveniente punição dos responsáveis e expedi
ção das intimações qll8 •• tornem necessárioas. 
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CAP!TULO II 
DAS XDIFIOAÇOES RESIDENCIAIS 

SEÇÃO I 
DAS CONDIÇOES GERAIS 

Art. J.12 - Os ambientes daa edificações para fins residenciais con 
~ - - -

COMPAR 
TIMENTO 

Sala 
Quarto 
Oozinlla 
Copa 
:&ulheiro 
Hall 
Corredor 

forme sua utilizaçao obedecerao as seguintes condiçoes-
quanto àa dilllensões m!nimaa1 

~"RH'• LARGURA P~-DIREITO PORTAS Jl D<H M!NIMA 
M!NIMA MtNIMA M!NIMO LARGURAS DOS VÃOS DE 
(142) (M) (M) M!NIMAS ILUMINAÇXO 

(M) EM RELAÇÃO A 
ÁREA DE PISO 

10,00 2,50 2,70 o,ae 1/5 
,,oo 2,50 2,70 0,70 1/5 

1,60 2,40 o,so 1/8 
2,40 o,so 1/8 

2,50 J.,20 2,40 0,60 1/8 
2,40 - 1/10 

0,80 2,40 - 1/10 

§ 1• - Um quarto.deverá ter obri.gatoriamente área mfnima 
de ' {nove) •troe, podendo 08 demais ter iú-ea mima de 
7 {sete) metros e larguras 11!..,1ma ele 2,50 (dois metros -
e cinquenta centímetros). 

§ 2l! - Os banheiros que contiverem apenas um vaso e WD -

chuveiro ou um vaso e um lava.tório, poderão ter área mí
nima de 1,50 M2 (UllL metro e cinquenta centímetroe qua -
drados) e largura IlllÚlima de 0.90 M (noventa centimetroa). 
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SEÇÃO II 

§ 3g - As portas terão 2,lOM (dois metros e dez eenti -
metros) de altura no mínimo, sendo suas larguras variá
veis segando eapeoifioaçõea do "oaput" do artigo. 

DOS EDIP1CIOS DE APARTAMENTOS 

Art. 113 - Além da outras disposições da presente Lei que lhes 
forem aplicáveis, os edifícios de apartamentos deverão 
obedecer as seguintes condições: 

SEÇÃO II 

I - Possuir eqUipamento para extinção da incêndio; 

II- Possuir área de recreação, coberta ou não, aten -
dando as seguintes condições: 

A) Proporção mínima de l,OOM2 (um metro quadrado) 
por compartimento de uso prolongado, não poden 
do porém ser inferior a 50,00M2 (cinquenta me: 
tros quadrados); 

~) Continuidade, não podendo seu dimensionamento 
ser feito por adição de áreas parciais isoladas 

e) Acesso atravd's de partes comuns afastado dos -
depósitos coletivos de J.ixo e isolado das pas
sagens de ve{culos. 

DOS ESTA~Ll!.'CIMENTOS DE HOSPEDAGEM 

Art. 114 - Além de outraa disposições desta Lei e das demais Leis 
Municipais, estaduaia e federais que lhes forem aplicá 
veis, os estabelecimentos de hospedagem de rão obede: 
às seguintes exigências: 

----·- -- -· "1\0/\ ESl'Ell/\N(.:/\, O NllE O Pli< lCJll'SSO TEM i'lli'.SS/\" _ . 
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I - Sala de recepção com serviço de portaria; 

II- Entrada de seryiço independente da entrada de hós
pedes; 

III-Insta.lações sanitárias do pessoal de serviços ind~ 
pend~nte e separadas das destinadas aos hÓspedes. 

CAPtTULO III 
DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS 

SEÇÃO I 
DAS EDIFICAÇ0ES PARA USO INFUSTRIAL 

Art. 115 - A construção, reforma ou adaptação de prédios para -
uso industrial, somente será permitida em áreas pre
viamente aprovadas pela Prefeitura Municipal. 

Art. 116 - As edificações de uso industrial deverão atender,além 
das demais disposições desta Lei que lhes forem apli
cáveis, as seguintes: 

I - Terem afastamento mln;mo de 3,00 {três metros) • 
das divisas laterai&f 

II - Terem afastamento mfn.imo de 5,00M(cinco metros)
da divisa frontal, sendo permitido neste espaço
º pátio de estacionamento; 

III- Serem as fontes de calor, ou dispositivos onde -
se concentrem as mesmas, convenientemente dotado 
de isolamento térmico e afastadas pelo menos 0,50 
M( Cinquenta cent::únetros) da paredes; 

IV- Terem os depósitos de combustível locais adequa
damente preparados; 
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V Serem as escadas e os entrepisos de material 
i.no ombust!vel J 

VI Terem nos locais de traba1ho, ilUJlinação na
tural atrans de abertura com área m!nima de 
1/7 (um sétimo) da j(rea do piso, sendo admi
tidos " Lenternins" ou "shed"; 

VII Terem comparimentos sanitários em cada pavi
mento devidamente separados para ambos os -
sexos; 

VIII - Terem os pés direitos mínimos de 3,BOM (três 
metros e oitenta oent:!m.etros). 

Parágrafo ~nico - Não será permitida a descarga de
esgotos sanitários de qualquer procedência e despe
jos industriais " ln-natura" nas valas coletivas de 
águas pluviais, ou em qualquer curso d"EÍgua. 

SEÇÃO II 
DAS EDIFICAÇ0ES DESTINADAS AO COAIBRCIO, SERVIÇOS E ATIVIDADES= 
PROFISSIONAIS. 

Arte 117 - Além das disposições da presente Lei que 1hes forem 
aplicáveis destinada• ao oomlrcio, serviços e atiT! 
dade• profissionais, deverio ser dotadas dez 

I - ReservatcSrio de E(gua, de acor,do com as a exi -
gências do órgão ou empresa encarregada do abas 
teoimento de água totalmente i:cdependente da -
parte residencial, qua:cdo se tratar de edifica
ções de uso misto; 

____ .. H()i\ ESPEHll.N<.,:1\, <)NJlJ~ {) JlH(H;HFS.';() 
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SEÇÃO III 

II - Abertura de ventilação e 11um1nação na proporção 
de no m{•imo l/6 {um sexto) da área do comparti
mento; 

III -Pe~ direito mínimo de 4,50M(quatro metros e cin
quenta centímetros), quando da previsão do jirau 
no inlflerior da l.oja e 3,50 M (três metros e cin
quenta centímetros) quando da não previsão deste; 

IV -Instalações sanitárias privativas em todos os o~n 
juntos ou salas com área igual ou superior a 20, 
OOM2 (vinte metros quadrados). 

Parágrafo dnico - A natureza do revestimento do piso 
e das paredes das edificações destinadas ao comércio 
dependerá da atividade a ser desenvol.vida, devendo ' 
ser executada de acor.·,do com as Leis sani t&riaa do -
Estado. 

DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALEIROS E L.\BORATÓRIOS 

Art. 1.18 - As edificações diatinadas a estabelecimentos hospita 
lares e de laborat&rios de mlise e pesquisa, devem 
obedecer às condições estabel.eoidas pel.a Seoretária
de SaÚde do Estado, aih das disposições desta Lei -
qllG lhes forem aplicáveis. 

SEÇÃO IV 
DAS ESCOLAS E DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

Art. 11' - As edificações destinadas a estabelecimentos escola
res deverão obdecer às normas estabelecidas pela Se
cretária de Educação do Estado, al.ém das disposições 
desta Lei que lhes forem aplicáveis. 
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SEÇXO V 
DOS EDIFICIOS PdBLICOS 

A.rt. 120 - ALém daa demais dis1osições desta Lei que lhes fo
rea aplicáveis, os edificios pi{blioos deverão obe
decer a1naa as segu:Latea oondi9Õea lllÍJlimaa: 

I - Possuir condições t~onioa oonstru.ti"Yas que a~ 
segurem aos deficientes fÍsiooa pleno acesso' 
e oiroulaqào naa duaa dependênciasf 

II - Rampas de acesso ao pr~dio deverão ter deolivi 
dade mÁ:J:ima de 8:' (oito por cento), possuir pi 
ao anti-derrapante e corrimão na altura de O , 
75 M (setenta e cinco centímetros); 

III -Na :impossibilidade de construção de rampas, ou 
elevadores , a portaria deverá ser no meem.o ní. 
ve1 da calçada; 

IV -Quando da existência de elevadores estes deve
rão ter d:imensõea alnilla de l,lOM X 1,40 M • 
(um metro e dez centímetros por UJll metro e qua 
renta centímetros) -

V -Os elevada:res deverão atingir tedoe oa paV:ime.s 
toa, iacluaift pragena e B"aD-soloa1 

VI -Todas as portas deverão ter largara mínimo de
o.8ma (oitenta centímetros); 

VII -Os corredores deverão ter largura mínima de • 
1,20M (um metro e vinte centímetros); 

VIII-A altura máxillla dos interruptores, campainhas
e painéis de elevadores será de o,80M (ooíten-

1 

1 

.1 ----------- "'" ,. '"'" :, ·:::~~l~é,,1
8
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Art. l.21. - Em pel.o menos um gabinete sanitário de cada banhei
ro masculino e feminino, deverão ser obedecidas as
seguintea oondi9Ões: 

SEÇÃO VI 

1 - Dimensões m:!nimas de l.,40M x l.,85 (um metro e 
quarenta ]ilOr um metro e oitenta e cinco cent:C 
metros) 1 

li - O eixo do vaso sanitário deverá ficar a uma -
distância de 0,45M (quarenta e cinco centíme
tros) de uma das paredes l.aterais; 

Ili - As portas não poderão abrir para dentro dos -
gabinetes sanitários, e terão no mínimo 0,80-
(oitenta cent!metros) de l.argura; 

IV - A parede l.ateral. mais próxima ao vaso sanitá
rio, bem como o l.ado interno da porta deverão 
ser dotadas de alças de apoio, a uma altura -
de 0,80 (oitenta centímetros). 

V - Os demais equipamentos não poderão ficar a al 
tura superior a 1,00 (um metro). 

DOS LOCAIS REtlNIIO 

Art. 1.22 - Todas as casas ou locais de reuniões estão sujeitas 
as exigências do Cap!tulo II do T!tulo I da presen
te Lei. 

Parágrafo ~nico - Incluem-se na denominação refren
te neste artigo, casas de diversão, salões de festa 
e de esportes. 

Art. 123 - As edificações destinadas a locais de reuniões, 
verão satisfazer as seguintes condições a 'm de 
tras que se enquadrem, previstas nest - digo: 

·------- ·---- "t\011 FSPFllllNC,:11. ONllE O PllClC;lllcSSU TJ·:M 1'111'.SSI\" - . 

?nadar lur ro Kezende, 17 - lei. 768-1'\43 e 768-1166 - 29.B~ü Boa 

-- ---

de
ou-

1 
) 

,/ 



-------- ----· 

1 • 

• 1 . ~.< . .< 1 ' . 
J _e 

-----······ ----rRHEllURA MUKIClrAl DE DOA ESPERAM&A-----

I - Dispõem em cada sala de reunião coletiva, de por
tas de acesso com largura total mínima de o,80 
(oitenta centímetros) por grupo de 100 pessoa; 

II - Dispõem, no mínimo de 2(duas) saídas para logra
douros e equiTalentes a 0,80M (oitenta cent!me -
troe) por grupo de 100 (cem) pessoas, vedada a • 
abertura de folhas de porta sGbre o passeio; 

III- Sinalização indicadora de percursos para sar(das
dos salões, com dispositivos capazes de, se ne -, , ; 
cessarios, torna-la vieivel na obscuridade; 

IV- Possuirem instalações sanitárias devidamente se
paradas para ambos os sexos. 

SEÇÃO VII \/ 
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS . ·· 

i' \ 

Art. 12~ - Além de outras dispositivos desta Lei que lhes forem 
aplicáveis, os postos de abastecimento de veículos -
estarão sujeitas aos seguintes itens: 

I - Apresentação de projetos detalhados dos equipa
mentos e instalações; 

II - CoI1.Struc;ão em materiais ineoabuatíveie; 

III- Construção de muros de alvenaria de 2,00 M (dois 
metros) de altura, separando-o das propriedades
vizinhas; 

IV- Construção de instalação sanitárias franqueadas
ªº pÚblioo, separados para ambos os sexos • 

..... - .. -- "11011 l·:SPERllNÇ/\, ONDE O l'llOClll'.SSO 
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postos de abas
observar as nor 

Par!Ígrafo ~nico - As edificações para 
tecimentos de veículos, deverão ainda 
mas concernentes à Legislação vigente , -sobre infl.a.mável 

SEÇÃO VIII 
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO 

Art. 125 - As condições para o cálculo do número mínimo de vaga 
~ de veículos serão na proporção abaixo discriminada 
por tipo de u•o das edifioagÕ••• 

I - Edificação, de uso multifamiliar, com unidades
de uso privativo até 80M2 (oitenta metros qua -
drados); ~ (uma) vaga por 2(duas) unidades res
idenciais; 

II - Edificações, de uso multifamiliar, com unidades 
de uso privativo maior que 80M2 (oitenta metros 
quadrados); I (uma) vaga por unidade residenci
al; 

III- Supermercado com área superior a 200M2 (duzen -
tos metros quadrados); I (uma) vaga para cada • 
25M2 (vinte e cinoo metros quadrados) de área -
Útil; 

IV- Restaurante, churrascarias ou similares, com á
rea superior a 250M2 ( dU11entos metros quadra -
dos); I (uma) vaga para cada 40M2:..(qWP.renta me
tros quadrados) de área Útil; 

V- Hotéis, I (uma) vaga para ria.da 2(dois) quartos; 

VI- MÓteis - I(uma) vaga por quarto; 

VII- Hospitais, clínicas e casas de saÚde - I (uma}
vaga para cada roo M2 (cem metros quadrados) da 
área Útil • 

.. ·---·------ "n()J\ FSPEr~J\NÇ.i\. f)Nf_lE () PHC1(;f~J,.,SS() 'l'l•J\1 l'Rf'.SSA 
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Parágrafo ~nico - Será considerada área Útil para os 
oálouJ.os referidos neste artig• as áreas utilizadas
pelo pÚblico, ficando excluídos: depósitos, cozinha, 
circulação de serviços ou similares. 

Art. 126 -A ilrea mínima por vaga será de 15M2 (quinze metros -
quadrados), com largura mínima de 2,50M (dois metros 
e cinquenta centímetros). 

Art. 127- Serão permitidas que as vagas de veículos exegidos 
ra as edificações ocupem as áreas liberadas pelos 
afastamentos laterais e de fundos. 

p~ 
1 

Art. 128- As áreas de estacionamento que por ventistos nesta 
Lei serão, por semelhança, estabelecidas pelo órgão -
competente da Prefeitura Municipal. 

CAPf TULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 129 -A numeração de qualquer prédio ou unidade residencial 
será estabelecida pela Prefeitura Municipal. 

Art. 130 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO 8 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Reg. ~~blicada na data supra 

Luzia Alv-'i'S-de Souza 
Secretária de administração 

lt·I. /r.!< 11·1: ,. /r.'\ 11'"" 
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ANEXO I 
TABELA "ÓNICA 
ARTIGO 57 - SEÇÃO III 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

I Início de obras sem licença prevista no artigo 
50 item III, desta Lei: 

a) Casa de madeira: 

ALÍQUOTA 

ao proprietário............................ 50% 

b) Casa de madeira com mais de 80M2: 
ao proprietário ••••••••••••••••••••••••••••• 

, . l t, . ao responeave ecnico ••••••••••••••••••.••• 

e) Casa de alvenária térrea, até 100 metros qua 
drados: 

. t •. ao propr1e ario ••••••••••••••••••••••••••••• 
, 1 t, . ao responsave ecn1co •••••••••••••••••••••• 

d) Casa de alvenária térrea de 101 metros qua -
drados até 200 metros quadrados: 
ao proprietário ••••••••••••.•••••••••••••••• , , 
ao responsavel tecnico ••••.••••••••••••.•••• 

e) Casa de alvenaria térrea, 301 metros quadra
dos até 400 metros quadra.dos: , 
ao proprietario ••••••••••••••••••••••••••••• 

, 1 t, . ao responsave ecnico •••••••••••••••••••••• 

f) Casa de alvenaria térrea, acima de 400 metr~ 
s quadrados: - , ao proprietario ••••••••••••••••••••••••••••. 

, 1 t, . ao responsave ecnico •••••••.••.•..•••••••• 

Prédios Residenciais 

·'1'11"· 1-'~;1·i·.1!'\l'·t,:/'. t1r11-~1· i~ f'1•· 1 1:1'1:·.-.··,1 1 l ':' l 1'' '.· I; <; :·; '\. 

J el. /(i;-L J J.1 i r /(.'i. J 11 i' 9r))>Jr.1 J'.,\1i 

100% 
10o% 

50% 
50% 

8o% 
70% 

100% 
50% 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO 

G) Até' quatro pavimentos: 
. t, . ao proprie ario ••••••••••••.••••••••••••••••••• 

ao responsável técnico ••••••••••••••••••••••••• 

Acima de quatro pavimentos: 
ao proprietário•••••••••••••••••••••••••••••••• , 
ao reeponsavel •••••••••••.••••.•••••••••••.•••• 

H) Prédios destinados a indústrias, comércio, ou -
prestador de serviço: 
ao proprietário •••••••.•••••••••••••••••••••••• 

, 1 t' . ao responsave ecnico •••.•..••••••••••••••.••• 

Quando a fiscalização não encontrar elementos -
ténicos capazes de caracterizar a finalidade e
área da construção, fará menção deste fato no • 
Auto de infração, ficando à critério do Diretor 
do Dep. de Edificações e Obras, estabelecer o
valor da multa que deverá variar de 50% a 300 % 
sobre a unidade fiscal vigente. 

II- Início de obras sem os dados oficiais de alinha 
mento: 

a) ao 
ao 

proprietário ••••••••••••••••••••••••••••• , , 
reaponsavel. Tecnico ••••••••••••••••••••• 

III- Fa1Be8Jll.ento de cotas, medidas e demais indica -
ções de projetos: 

. tár' . ao proprie 10 •••••••••••••••••••••••••••••••• 
, 1 t, . ao responsave ecnico •••••••••••••.••••••••••• 

ALfQUOTA 

150% 
200% 

200% 
300% 

150% 
200% 

' 

50% 
80% 

cÇ/···· 
· r" 1 , 1,,. , 1 
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ITEM 

IV 

DISCRIMINAÇÃO 

Execução de obras em desacordo com o pr~ 
jeto aprovado: 

. t, . 
ao proprie ar10••••••••••••••••••••••••• 

, 1 t, . ao responeave ecnico •••••••••••••••••• 

V Ausência de projetos aprovados, alvará 
de lioença, ou prorrogação no local da 
obra: 

VI 

VII 

VIII 

IX 

, 1 t, . ao responsave ecill.co •••••••••••••••••• 
ao proprietário ••••••••••••••••••••••••• 

Inobservância das prescrições sobre tap~ 
mes e andaimes: 

, 1 t, . ao responsave ecnicoo••••••••••••••••• 
ao proprietário ••••••••••••••••••••••••• 

Desobediência ao embargo: 
ao proprietário .••••••.••••••••••••••••. 

, 1 t, . ao responsave ecnico ••.••••••••••••••• 

Demolição de casa de madeira se executa
da sem a licença lllUJlicipala , 
ao proprietáriQ••••••••••••••••••••••••• 

Demolição de casa de madeira com mais de 
80M2 ao responsável técnico ••••••••••••• 
ao proprietário ••••••••••••••••••••••••• 

Demolição de casa de alvenária: 
. t, . ao propr1e ario: ••••••••.•.•.••••..••••• 

ao responsável técnico, ou firma emprei
teira, inscritos ou não no cadastro de -
prestadores de serviço da Municipalidade 

'I 1 r 1 r'!? ! ; ,'; ': .'\" 

ALtQUOTA 

---

85% 
100% 

100% 
50% 

200% 
l~ 

80% 
70fo 

150% 

150% 

~ ~,H))\.j(; P)nr1 r ',íl 
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ITEM 

X 

XI 

DISCRIMINAÇIO 

Outras demolições não previstas nesta 
tabela, se executadas sem a licença -
Municipal, serão punidas com multa va
riável entre 15~ à 20()% sobre o valor 
a juizo. 

Ocupação de !moveis sem a coneessão de 
alvará de habite-se: 

a) Residêncial térreo: , 
ao proprietario ••••.••••.•••••••••• 

b) Residencial com um pavimento ou mais 
destinado a ocupação unifamiliar, 
por pavimento • 

• ao proprietario ••••••••••••••••••..• 

e) Conjuntos residenciais, por unidade
residencial ocupada: , 
ao proprietario ••••••••••••••••••••• 

d) Edifício de apartamentos, por apart!!_ 
mento ocupado: , 
ao proprietario ••••••••••••••••••••• 

e) Ediflcios industrial térreo 
ao proprietário •••••.••••••••••••••• 
Edifício industrial, com mais de um
pavimento: 
Por pavimento: 
Ao proprietário ••••..••••••••••••••• 

Edifício comercial térreo: 
• ao proprietario •••••••.••••.•.•••••• 

- ----· - ------- "ílOI\ ESPERl\NÇI\, ONDE O PIHlGRESSO 

AL!QUOTA 

10~ 

lOO'ft 

lOO'ft 

150% 

150% 

20~ 

150% 

Sencdor Furíco Rezende, 17 lei. 768-114] e 768-1166 
TEM PRESSI\" -~-
- 29.840 Boa tsperonço 
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DISCRIMINAÇÃO 

Edifício comercial, com mais de um pavimento 
Por pavimento: 
Ao proprietário ••••••••...••••.••..•.•..•... 

Edifício com ocupação mixta: 
Por ocupação residencial: 
A . t, . o proprie ario •••••.........••••••.•••.••.• 

Por ocupação comercial: 
Ao proprietário ••••••••..•..•..•••••••••...• 

Por ocupação industrial: 
A . t, . o proprie ar10 ••••.•......•...•......••.•••• 

Inobservância na conservação e manutenção 
dos equipamentos contra incêndio. 

!-----·· ··llOA E!;PERANÇA. CJNIJE O l'llOC;RFSSIJ 
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ALÍQUOTA 

150% 

150% 

200% 

300% 
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ANEXO II 
TABELA. 
PRESS0ES A.DMISS:fvEIS :a.(SICAS SOBRE O TERRENO DE FUNDAÇIO 

OBS. O uso desta Tabela está condicionado às prescrições contidas 
no item 2.1.4.2.2 e seus parágrafos, bem como nos itens 2.1. 
4.02.3.1.2.1.4.2.4.2.1.4.2.5.2.1.4.2.6 e 2.1.4.1.6 desta nor-
ma: 

a) Rocha viva, maciça sem laminações, fissuras ou sinaJ. 
de decompisação tais como: ganais, granito, diabase, 
basalto ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lOOkgf/cm.2 

b) 

c) 

Rochas laminadas, com pequenas fissuras, estratefica 
das, tais como: xistos e ordósias •••••••••••••••••• : 

Depósitos compactos e contínuos de matações e pedras 
de várias rochas •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) Solo concrecionado •••••••••••••••••..••••••••••••••• 

e) Pedregulhos compactos, e misturas compactas ds areia 
e pedregulhºª••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f) PedreguJ.hos fofos e misturas de areia e pedregulho. 
Areia grossa, compacta •••••••••••••••••••••••••.••• 

~) Areia grossa fofa, e areia fina compacta ••••••••••• 

h) Areia fina fofa, submersa •••••••••••••••••••••••••• 

i) Al:rgila dura ••• ••••••••••••••••••••••.•••••••••••••• 

j} Argilia rija••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

) 1 'd. k Argi ia me ia •••.•••••.•••••••••••••••••••••••••••• 

------- .. -~--------- .. BC)/\ t·:SflEf~J\N(.:)\ 4 lf\if_)J_~ Cl l'J~()(;!H·:SS1) 'I 1:t\1 l'Rl,:SSA · 
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35kgf/cm2 

10kgf/cm2 

8kgf/cm2 1 

5kgf/cm2 

3kgf'/cm2 

2kgf/cm2 

lkgf/cn.2 

3kgf/cm2 

2kgf/cm2 

lkgf/cm2 

---~ 
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L) Argila -mole • ••••..............................••••••• sao exig_!. 
dos estu

M) Argila muito mole •••.........••••.............•.••••• dos espe-
ciais ou-

N) 
~ 

Aterros •. ............................•••...........•• experien-
eia local 

0) Outros solos não incluídos nesta Tabela 

Nota: As pressoes admissíveis indicadas para os solos das classes 
(e) e (e) até (h) correspondem a solos submersos. 

1ador f 11: ~· () h·~~'P11de 1 17 lei. 7681143 e- 168-11óó 99_ll4ü Bo , 

··---~----
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ANEXO III 

Para fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições técnicas: 

I Acréscimo - aumento 
cal quer no sentido 
da mesma; 

de uma edificação quer no sentido verti
horizontal, realizado após a conclusão • 

II- Afastamento distância entre a construção e as divisas do -
lote em que está localizada, podendo ser frontal, lateral ou 
de fuDdoe1 

Alinhamento - linha projetada e locada ou indicada pela 
Prefeitura Municipal para marcar o limite entre o lote e o 
logradouro pÚblico; 

IV - Alvará - autorização expedida pela autoridade municipal pa 
ra execução ou obras de construção, modificação, reforma 0 

ou demolição; 

\V - Andaime - estrado provisório de madeira ou de material metá 
lico para sustentar os operários em trabalhos acima do ní-
vel do solo; 

VI 
, N • 

area de construçao a.rea 
uma edificação, inclusive 

total de todos os pavimentos de' 
o espaço ocupado pelas paredes; 

VII - Balanço - avanço da construção sobre o alinhamento do pav! 
mentp térreo1 ' .,,,.,_ 

VIII- Barrote - peça de madeira de secção reta.ngular que serve -
para confeccionar o madeiramente dos sobrados e das tesou
ras dos telhados. t maior que o caibro e menor que a vigo
ta; 

. Seno for ; urico Rernnde, ri lei 768-1143 e 768 1166 
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II - Betumoso - o mesmo que asfáltico (material derivado do petró 
leo) f 

X - , - Caibro - peça de madeira, geralmente de secçao proxima ao 
quadrado, que junto com outros sustenta as ripas dos telha -
dos ou as tábuas dos soalhos.Nos telhados, apoia-se nas cUJni 
eiras, nas terças.e nos frechais.Nos soalhos, apoia-se nos -
barrotes; 

XI - Cota - número que exprime em metros, ou outra unidade de co~ 
primento, distância verticais ou horizontais; 

XII- Declividade - inclinação do terreno; 

'-zrrI-Divisa - linha limítrofe de um lote ou te:ITeno; 

-Embargo - paralização de uma construção em deco:ITência de de 
terminações admini atrativas e judioiais; 

\ rv - Edificação - qualquer construção destinada a ser 
ja qual for sua função: casa, habitação, prédioJ 

habitada,s_! 

XVI- Fossa Séptica - Tanque de. alvenaria 0111. concreto onde se depo 
· sitaa as IÍguas de esgoto e as matlriae sofrem processo de -

desintegraçãoi 

r'III-Função - parte da estrutura localizada abaixo do nível do ao 
lo e que tem por função distribuir as cargas ou esforços da: 
edificação pelo terreno; 

XVIII- Habitação - lugar no ~ual se habita, Constitui, em arquit~ 
tura, o abrigo ou involucro que protege o homem, favoreceg 
do sua vida no duplo aspeto material e espiritual, Morada, 
residência. 

--------·-·------ ··8QA ESPERANÇA, ONDE O PllOGRESSO 

iador Euríca Re2.ende, 17 lei. 768-1143 e 768:1166 

TEM PRESSA"~- ___ j 
· 29.8.(0 Boa E<peranço . r. Santo 



-rRHflfUR4 MUNICIP4l Uf 804 lSPfR4NC4------------

\ 

- Habite-se autorização expedida pela autoridade Municipal 
para ocupação e uso das edificaçQee conoluÍdas1 

Interdição ato 
uma edificação; 

admjnistrativo que impede a ocupação de-

XXI - Jirau - piso à meia altura; 

XXII- Lanterninl- o mesmo que clarabóia; 

XXIII-Logradouro pÚblico - parte da superfície da cidade des -
tinada ao trânsito ou uso público, oficialmente reconhe
cida por uma designação própria; 

' XXIV -Marquise - estrutura em balanço destinada a cobertura e' 
proteção de pedestres; 

XX - Muros de Arrimo - muros destinados a suportar os esfor -
ços do terreno; 

XX1TI- Nivelamento - regularização do terreno através de cortes 
e aterros; 

XXVII-Passadiço - o mesmo que passagem. Corredor, galeria ou ' 
ponte que une dois edifícios ou duas alas de um mesmo 
prédio. Alpendre ao longo de vários dependências de uma' 
mesma construção. Ponte estreita de madeira, calçada ou
passeio nas ruas; 

XXVIII Passeio- parte do logradouro destinado à circulação -
de pedestre ( o mesmo que calçada); 

XX:IX -Pé direito - distância vertical entre o piso e o teto de 
um compartimento. 

XX:X: - Pilot!s - espaço livre sob a edificação resultante do eB! 
prego de pilares; 

XXXI- Recuo - incorporação ao logradouro pÚblico de uma área -
de terreno em virtude de recuo obrigatório; 

'\ .X:XXII - Shed - termo inglês que significa telheiro ou alpendre 
muito usado entre nós para designar certos tipos de lan 
ternin, comuns em fábricas onde há necessidade de ilu: 
minação zenital. Telhado · em serra; 
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IXXIII -

XXXIV 

xxxv 

Sumidouro - po90 destinado a receber afluente f da fos 
sa séptica e permitir sua infiltração subterrânea; 

Tapume - proteção de madeira que cerca toda extenção do 
canteiro de obras; 

Taxa de Ocupàção - relação entre a área do terreno ocu
pada, pela edificação e a área total do terreno; 

X:X:XVI - Terrapleno - terreno em que se enche uma depressão para 
que se torne plano ou de acordo com o previsto num pro
jeto; 

X:XXVII - Vaga - área destinada a guarda de veículos dentro dos
limites do lote; 

:X:X::CVIII- Vistoria - diligência efetuada por funcionários creden
ciados pela Prefeitura para verificar as condições de • 
uma edificação ou obra em andamento. 
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